
O papel do RH na gestão 
de acidentes de trabalho

No Brasil, a cada hora, 
são registrados 70 
acidentes de traba

lho, resultando na trágica 
marca de 2,5 mil mortes, 
segundo os últimos dados do 
Observatório de Segurança e 
Saúde no Trabalho (Smart
lab). Tais números alarman
tes reforçam a urgência de 
implementar medidas efica
zes de prevenção e proteção 
no ambiente profissional.

 
Sabese que, além do 

impacto direto na vida dos 
trabalhadores, as empresas 
também enfrentam sérias 
consequências financeiras 
e reputacionais decorrentes 
da negligência em seguran
ça, incluindo multas, inter
dições e danos à imagem. 
Portanto, a prevenção de 
acidentes é uma estratégia 
para otimizar custos, au
mentar a produtividade e, 
principalmente, uma ques
tão humanitária. 

 
O papel do setor de Re

cursos Humanos (RH) é 
importante para mudar 
essa realidade, atuando na 
gestão integrada de segu
rança e saúde ocupacional. 
Isso é possível por meio de 
uma abordagem proativa, 
que envolve treinamentos, 
conscientização, conformi
dade com as normas regu
lamentadoras e criação de 
uma cultura organizacional 
de prevenção. A legislação 
brasileira, por meio das 
Normas Regulamentadoras 
(NRs), estabelece diretrizes 
detalhadas para garantir a 
segurança dos trabalhadores 
em diversos setores. 

Entre as normas de desta
que estão a NR7, que trata 
do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacio
nal (PCMSO), exigindo exa
mes médicos para monitorar 
a saúde dos colaboradores e 
prevenir doenças ocupacio
nais, e a NR9, que aborda o 
Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (PPRA), 
focando na identificação e 
controle de agentes de ris
co, como físicos, químicos e 
biológicos, no ambiente de 
trabalho.

 
No entanto, o descumpri

mento das NRs por parte de 
algumas empresas, somado à 
insuficiência de fiscalização, 
contribui para o aumento de 
acidentes e doenças ocupa
cionais. Em função disso, 
o RH deve desempenhar o 
papel central de assegurar 
que essas normas sejam 
implementadas e mantidas.

 
Um exemplo prático da 

atuação do RH em casos de 
acidentes é a obrigatorieda
de de emitir a Comunicação 

de Acidente de Trabalho 
(CAT). Esse documento 
deve ser preenchido em até 
um dia útil após o ocorrido ou 
no momento do diagnóstico, 
em casos de doenças ocupa
cionais, e enviado ao INSS.

 
Caso a empresa não realize 

a emissão do documento, o 
próprio colaborador pode 
fazêlo. Contudo, é reco
mendável que o RH assuma 
a liderança no cumprimento 
dessa obrigação, uma vez 
que a CAT assegura que o 
trabalhador ou seus fami
liares tenham acesso aos 
direitos previstos em lei 
e contribui para a análise 
estatística, necessária para 
a formulação de políticas de 
prevenção.

 
Além da gestão de inci

dentes, o RH é responsável 
por implementar programas 
contínuos de treinamento e 
conscientização. Isso inclui a 
promoção de palestras sobre 
o uso correto de Equipamen
tos de Proteção Individual 
(EPIs), técnicas seguras 
de trabalho e prevenção de 
doenças ocupacionais. 

 
Uma dica importante é a 

atenção à ergonomia, que 
deve ser priorizada para 
reduzir problemas musculo
esqueléticos e proporcionar 
conforto aos colaboradores. 
Pausas programadas duran
te a jornada de trabalho, 
mobiliários adequados e 
iluminação eficiente são 
ações que, além de prevenir 
doenças, aumentam a pro
dutividade e a satisfação no 
ambiente profissional.

 
A cultura de segurança 

no trabalho precisa ser in
corporada ao dia a dia da 
organização. O RH, nesse 
sentido, tem a responsabili
dade de criar canais abertos 
de comunicação, onde os 
trabalhadores possam rela
tar possíveis riscos e sugerir 
melhorias. O diálogo ativo 
entre a equipe e a liderança 
é uma ferramenta poderosa 
para identificar problemas 
antes que eles se transfor
mem em incidentes.

 
Empresas que priorizam 

a segurança e a proteção da 
saúde física e mental de seus 
funcionários não apenas 
cumprem sua responsabi
lidade legal, mas também 
constroem um ambiente 
de trabalho mais humano, 
produtivo e sustentável. A 
missão do RH é, portanto, 
ser um agente transforma
dor, garantindo que cada 
colaborador retorne para 
casa em boas condições ao 
final de sua jornada.

 
(*) - É Head de Planejamento da DS 

Beline (https://www.dsbeline.com.br/).

Caroline Alves (*)

Publicidade Legal
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SENTENÇA PUBLICADA em: 06/09/2024 l Edição: 173 I Seção: 1 | Página: 29
Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Marinha/Estado-Maior da Armada

DECISÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 2024
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) nº 61001.005757/2019-92.

1. Vistos e examinados os presentes Autos do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) n° 61001.005757/2019-92, 
cuja Comissão foi nomeada por meio da Portaria n°181/MB/MO, publicada no Diário Oficial da União de 25 de julho de 2022, 
Edição n° 139, Seção 2, Página 6, pelo qual respondeu a empresa Unitécnica Equipamentos Termodinámicos Ltda. CNPJ n° 
69.202.901/0001-62, no exercício das atribuições a mim conferidas pelo art. 13, parágrafo único, e art. 14. Ambos do Decreto n° 
11.129, de 11 de Julho de 2022, combinado com o inciso Il do parágrafo único do art. 28 do Anexo 1 do Decreto n° 5.417, de 13 de 
abril de 2005. e em consonância.com a Decisão de 1º de. Fevereiro de 2024 do Comandante da Marinha, publicada no Diário 
Oficial da União de 2 de fevereiro de 2024, Edição n° 24, Seção 1. Página 11, Adoto, como fundamento deste ato, as conclusões 
contidas no Parecer n° 00164/2024/CJACM/CGU/AGU, de 27 de junho de 2024. Aprovado pelo Despacho n° 00314/ 
2024/CJACM/CGU/AGU, de 3 de julho de 2024, e Decido aplicar as seguintes sanções: a) multa no valor de R$ 447.345,20 (qua-
trocentos e quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), nos termos do inciso I do artigo 6° da Lei n° 
12.846/2013; e b) publicação extraordinária da decisão condenatória por 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do inciso ll e § 5° do 
art. 6°da Lei n° 12.846/2013.Por fim, Determino a remessa do processo à origem. a fim de serem tomadas as providências necess-
árias para o ressarcimento ao erário. Alte Esq Andre Luiz Silva Lima De Santana Mendes Chefe do Estado-Maior da Armada K-

Conectcar Instituição de Pagamento e 
Soluções de Mobilidade Eletrônica S.A.

CNPJ nº 16.577.631/0002-99 - NIRE 35.300.442.288
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 21 de Novembro de 2024

1. Data, Hora e Local: No dia 21 de novembro de 2024, às 10:00 horas, na sede da Conectcar Insti-
tuição de Pagamento e Soluções de Mobilidade Eletrônica S.A. (a “Companhia”), sendo também 
admitidas as participações telefônicas e por meio de videoconferência, nos termos do artigo 12, pará-
grafo 6º, do estatuto social da Companhia. 2. Mesa: Presidente: Bruno Campos Garfinkel; e Secretária: 
Patrícia Gurzone. 3. Presença: Presentes os seguintes membros do Conselho de Administração: Bruno 
Campos Garfinkel, Marcos Roberto Loução e Michele Maria Vita. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar 
sobrea reeleição da Diretoria da Companhia. Deliberações: Os membros do Conselho de Administra-
ção, após discutirem as matérias constantes da ordem do dia, aprovaram, por unanimidade, aprovar 
a reeleição da Diretoria da Companhia. 4.1. Diante do exposto acima, a composição da Diretoria da 
Companhia, com mandato unificado de 2 (dois) anos, contados a partir de 16 de dezembro de 2024, 
conforme disposto no artigo 15 do Estatuto Social, passa a ser a seguinte: Sr. Ricardo Kaoru Inada, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP nº 20.082.209-3, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 136.650.078-44, para o cargo de Diretor Geral; Sr. Valdir Nemesio Cesario, brasileiro, casado, 
matemático, portador da cédula de identidade RG nº 32.964.370-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 294.772.278-70, para o cargo de Diretor de Finanças, e Sr. Newton Ferrer de Andrade, brasileiro, 
casado, mercadólogo, portador da cédula de identidade RG nº 21.300.210-3-SSP-SP, e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 488.618.551-72, para o cargo de Diretor de Negócios, todos com endereço comercial 
na Rua Funchal, nº 418, 10º andar, Conjunto 1002, Vila Olímpia, CEP 04551-060, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 4.2. Os Diretores ora eleitos aceitam a eleição e declaram, nos termos do artigo 
147 da Lei nº 6.404/76, não estarem impedidos de exercer atividades mercantis, por lei especial; em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela; em virtude de pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em forma de sumário. Após ter sido reaberta a sessão, 
esta ata foi lida pelo presidente, achada conforme e assinada por todos os presentes. São Paulo, 21 de 
novembro de 2024. Bruno Campos Garfinkel - Presidente; Patrícia Gurzone - Secretária; Conselho de 
Administração: Bruno Campos Garfinkel, Marcos Roberto Loução, Michele Maria Vita. JUCESP 
nº 787/25-5 em 03/01/2025.

Central de Reparos Pontonet Ltda.
CNPJ/MF nº 03.986.840/0001-63

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Na qualidade de sócios administradores, convocamos todos os sócios para a Reunião Extraordinária 
de Sócios, a ser realizada no dia 22/01/2025, às 9hs, em primeira chamada, e, não havendo quórum, 
às 9:30hs, em segunda chamada, na Rua Gomes de Carvalho, 1356, conjunto 31, Vila Olímpia, São 
Paulo/SP, CEP 04547-005, a fim de deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: Dissolução da Socie-
dade e Outros assuntos de interesse da sociedade. Os sócios que não puderem comparecer na data 
e horário marcados poderão se fazer representar por procuradores devidamente constituídos através 
da outorga de mandato, com especificação precisa dos poderes e atos autorizados. SP, 08/01/2025. 
José Roberto Musa - Sócio Administrador, José Adelmo Soares de Mello - Sócio Administrador.

Luizaseg Seguros S.A.
CNPJ nº 07.746.953/0001-42 - NIRE: 35.300.327.641

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Outubro de 2023
1. Data, Hora e Local: Em 31 de outubro de 2023, às 17:00 horas, na sede social da Luizaseg Seguros S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andares, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate 
Towers, CEP 04543-907. 2. Convocação e Presenças: (a) acionista detentor da totalidade das ações da Companhia, 
conforme assinaturas do Livro de Presença de Acionistas e na presente Ata; e (b) o Sr. Renato Alessandri Alves de 
Oliveira e o Sr. Alex Fabian Colares Silva. Dispensada a convocação prévia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 
3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira; Secretário: Sr. Alex Fabian Colares Silva. 
4. Ordem do Dia: (i) Acolher os pedidos de renúncia apresentados, nesta data, por alguns dos atuais membros do 
Conselho de Administração; (ii) Eleger novos membros para compor o Conselho de Administração da Companhia; (iii) a 
aprovação da publicação da ata na forma de extrato. 5. Deliberações: Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes 
deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos, e sem quaisquer ressalvas: (i) Acolher e ratificar o recebimento 
das cartas de renúncia (Anexo I) entregues nesta data pelos Srs. (a) Frederico Trajano Inácio Rodrigues, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 23.942.040-8, expedida pela SSP/SP, 
inscrito perante o CPF/MF sob o nº 253.929.608-47, com relação ao cargo de Membro Efetivo do Conselho de 
Administração da Companhia; (b) Marcelo José Ferreira e Silva, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade (RG) nº 823.966, expedida pela SSP/PE, inscrito perante o CPF/MF sob o nº 018.752.214-68; com relação 
ao cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e, (c) Roberto Belissimo Rodrigues, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 23.944.783-9, expedida pela 
SSP/SP, inscrito perante o CPF/MF sob o nº 251.674.028-08, com relação ao cargo de Membro Suplente do Conselho de 
Administração da Companhia, todos com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, 
Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 
04.543-907, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Em ato contínuo, a Assembleia Geral consignou a mais 
ampla, rasa, geral e irrevogável quitação aos Membros do Conselho de Administração ora renunciantes por todo o 
período em que ocuparam seus respectivos cargos, bem como com relação a todos os atos praticados em relação à 
Companhia, desde que praticados em observância à lei e no exercício de suas funções. Foi, por fim, esclarecido que as 
renúncias ora apresentadas serão comunicadas à SUSEP dentro do prazo estabelecido pela regulamentação aplicável. 
(ii) Em decorrência das deliberações acima, a Assembleia Geral consigna que o Sr. Marcel Dorf, brasileiro, publicitário, 
portador da Cédula de Identidade (RG) nº 10152621-8, expedida pela DIC/RJ, inscrito perante o CPF/MF sob o 
nº 043.418.207-96, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 
8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, anteriormente eleito para o Cargo de Membro Suplente do Conselho de 
Administração, passará a ocupar o Cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração, nos termos do que se 
estabelece o §6º, do artigo 7º, do Estatuto Social da Companhia. O Sr. Marcel Dorf toma posse de seu respectivo cargo 
mediante a assinatura, nesta data, do respectivo Termo de Posse, conforme lavrado em livro próprio e anexo à presente 
Ata (Anexo II). (iii) Ato contínuo, a Assembleia Geral consigna que o Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo, chileno, 
divorciado, securitário, portador do passaporte nº 87101053, inscrito perante o CPF/MF sob o nº 234.112.428-33, 
residente e domiciliado na Rua Montecassino, nº 1.031, Las Condes, Santiago, Chile, anteriormente eleito para o Cargo 
de Membro Efetivo do Conselho de Administração da Companhia, passará a ocupar o Cargo de Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia, com mandato até 31 de março de 2024. O Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo toma 
posse de respectivo cargo mediante a assinatura, nesta data, do respectivo Termo de Posse, conforme lavrado em livro 
próprio e anexo à presente Ata (Anexo II). (iv) Além disso, a Assembleia Geral elege o Sr. Ricardo Constâncio Vaz 
Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 20479548-5, expedida pela SSP/
SP, inscrito perante o CPF/MF sob o nº 266.849.178-96, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo 
Corporate Towers, CEP 04.543-907, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Membro Efetivo do 
Conselho de Administração, com mandato até 21 de outubro de 2025. O Sr. Ricardo Constâncio Vaz Guimarães, ora 
eleito, toma posse de seu respectivo cargo mediante a assinatura, nesta data, do respectivo Termo de Posse, conforme 
lavrado em livro próprio, e anexo à presente Ata (Anexo II). (iv) Por fim, em decorrência das deliberações a Assembleia 
Geral ratifica a composição do Conselho de Administração: (a) Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo, chileno, 
divorciado, securitário, portador do passaporte nº 87101053, inscrito perante o CPF/MF sob o nº 234.112.428-33, 
residente e domiciliado na Rua Montecassino, nº 1.031, Las Condes, Santiago, Chile, eleito para o cargo de Presidente 
do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até 31 de março de 2024; (b) Sra. Maria Isabel Bonfim de 
Oliveira, brasileira, casada, contadora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.437.589 SSP/SP, inscrita perante o 
CPF/MF sob o nº 046.688.188-60, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, 
Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, eleita para o cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até 31 de 
março de 2024; (c) Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro metalúrgico, portador da Cédula de Identidade RG nº 19670704 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 255.749.958-09, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova 
Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
eleito para o cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até 21 de outubro 
de 2025; (d) Sra. Sheyna Hakim, brasileira, solteira, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 22973989, inscrita no CPF/MF sob o nº 221.195.198-89, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andar, 
conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, eleita para o cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração da Companhia, 
com mandato até 21 de outubro de 2025; (e) Sr. Marcel Dorf, brasileiro, publicitário, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 10152621-8 DIC/RJ, inscrito perante o CPF/MF sob o nº 043.418.207-96, com endereço comercial na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, 
Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, anteriormente 
eleito para o Cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até 31 de março de 
2024; e (f) Sr. Ricardo Constâncio Vaz Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 20479548-5 SSP/SP, inscrito perante o CPF/MF sob o nº 266.849.178-96, com endereço comercial na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, 
Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, eleito para o 
cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até 21 de outubro de 2025. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, a qual, após lida, 
achada conforme, foi por todos assinada. Assinaturas: Mesa: Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira, Presidente; Alex 
Fabian Colares Silva, Secretário. Acionista Presente: NCVP Participações Societárias S.A. (representada por seus 
diretores, Renato Alessandri Alves de Oliveira e Marcel Dorf). São Paulo, 31 de outubro de 2023. Mesa: Renato 
Alessandri Alves de Oliveira - Presidente; Alex Fabian Colares Silva - Secretário da Mesa. Acionista Presente: NCVP 
Participações Societárias S.A. - Renato Alessandri Alves de Oliveira - Procurador; Marcel Dorf - Procurador. Novo 
Membro Eleito: Ricardo Constancio Vaz Guimaraes. JUCESP nº 3.408/24-3 em 11/01/2024. Maria Cristina Frei - 
Secretária Geral.
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VADe acordo com a Por
taria, a partir desse 
ano, o trabalho nos 

feriados só poderá ser rea
lizado se estiver previsto na 
convenção ou acordo coleti
vo da categoria. Especialista 
levanta questionamentos 
sobre aumento de burocra
cia e impactos negativos em 
segmentos essenciais da 
economia. A Portaria MTE nº 
3.665 determina que a auto
rização para o trabalho nos 
feriados está condicionada 
à previsão em convenção ou 
acordo coletivo.  

De acordo com Washing
ton Barbosa, mestre em 
Direito das Relações So
ciais e Trabalhistas e CEO 
da WB Cursos, a portaria 
representa um retrocesso. 
“A gente volta ao passado, 
agora você tem que pedir 
a permissão para os sindi
catos e para o Ministério 
do Trabalho para fazer 
qualquer coisa. Hoje, no 
momento em que tudo 
funciona 24 horas e sete 

Regra que limita o trabalho em feriados 
passa a valer a partir de 1º de julho

A Portaria MTE nº 3.665, que estabelece novas regras para a autorização do trabalho em feriados 
que passaria a valer a partir de ontem, 1º de janeiro, foi adiada para o dia 1º de julho. A decisão foi 
publicada no Diário Oficial no dia 20 de dezembro de 2024

Barbosa ressalta que “ae
roportos funcionam o tempo 
todo e precisam de profis
sionais constantemente, 
assim como comércios de 
hotel, atacadistas e dis
tribuidoras”. Agora, esses 
segmentos dependem de 
negociação coletiva para 
garantir o funcionamento 
nesses períodos, dificul
tando a continuidade das 
atividades.

Outro ponto levantado 
é a relação da medida 
com o movimento sindical. 
“Entendo que essa é uma 
manobra para fortalecer 
os sindicatos, que estão 
desgastados e sem legiti
midade. Quando se negocia 
uma convenção ou acordo 
coletivo, há a chamada 
contribuição assistencial, 
uma espécie de honorário 
pago aos sindicatos pela 
prestação do serviço de 
negociação”, explica o es
pecialista.  Fonte e mais 
informações: (https://www.
wbcursos.com/).

dias por semana, surge essa 
limitação”, critica.

Barbosa destaca que a 
exigência de previsão em 
acordo ou convenção co
letiva de trabalho para a 
autorização do trabalho em 
feriados adiciona uma ca
mada de complexidade. “A 
permissão não é de caráter 
permanente, pois tanto o 
acordo quanto a convenção 
coletiva têm prazo limitado, 
geralmente de um a dois 
anos, necessitando de ne

gociações anuais”, afirma. 
Isso, segundo ele, gera um 
aumento na burocracia para 
empresas e trabalhadores.

A portaria também retirou 
do rol de atividades autoriza
das de forma permanente se
tores que tradicionalmente 
operam em feriados e finais 
de semana. Áreas como 
varejo de peixes, carnes 
frescas, frutas e verduras, 
além de portos, aeroportos e 
estradas, serão diretamente 
impactadas. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1005719-10.2022.8.26.0281 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª VC, do 
Foro de Itatiba, Estado de SP, Dr(a) Renata Heloisa da Silva Salles, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Marcos 
Eduardo Junqueira, RG 4.XXX.XXX-4, CPF 305.XXX.XXX-00 e Edith Pereira Junqueira, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Concessionária Rota das Bandeiras S/A, alegando em síntese 
que no dia 18/06/2020, por volta das 20h30min, o condutor do veículo, ora segundo Requerido, trafegava pela 
Rodovia SP - 65 km 142, com o veículo de propriedade da primeira Requerida, marca/modelo: PEUGEO/206 16 
FELINE, Ano: 2006, Cor: PRETA, alegando que uma carreta, que não conseguiu identificar, colidiu na traseira de seu 
veiculo que veio a chocar-se na defensa metálica, vindo a rodar sobre a faixa, parando no acostamento. O referido 
acidente gerou diversos prejuízos ao patrimônio público administrado pela Autora, pois danificou alguns itens 
especificados na planilha de danos ao patrimônio. A Requerente também alocou pessoal capacitado e equipamentos 
indispensáveis para a realização da obra de recomposição dos elementos danificados, de modo a resguardar pela 
segurança daqueles que trafegavam pela rodovia e, sobretudo, daqueles que realizavam os devidos reparos. Por fim, 
em diversas vezes a Requerente tentou contato para realizar acordo amigável com os requeridos, visando a 
reparação dos danos causados, porém, as tentativas restaram infrutíferas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itatiba, aos 09/12/2024.  
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